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Uruguatana, 15 de ulho ce 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Albero Delgado de Davic
Prefeito
Nesta

Assunto: ndica providências.

Seihor Prefero,

1. Servimo-nos dc resente para, em atenção à Indicação i! 317, do \tereador
Mano Gás, ap-cvado peio Plenário, ndicar a iossa Exceiência aue seja atada .irna Casa de
Recreaçãc para Icosos de baixa renda, dispoiibilizanco inraestrutura adequada para pr~tação
dos servicos.
2. Tal indicação se faz em virtude ca carênda iesse atendinento em nossa cidace,
principa -nente para idosos de baixa renda, com acompanhamento da eqtipe cc saude qie
presta atendimento em enfermos nas residênci~.
3. Salientamos que a irifraestrutura deve ser adequada ao atendi,rento necessário
a sobrevvência tais corno alimentação (café, almoço e jantar:, leitos para rep~i,&, e espaço
para lazer
4. lm~ortante destacar gue se faz necessário o atendimento medico mertsalmerce
para avaliar as co-idições de saúde e realizar o referido acompanhame-ito.
5. Destacamos que em nosso município esses serv ços são prestacos somente de
forma particular, sendo extrenamen:e necessário o a4e ~m~rto acina exposto, pra mehor
atender os icosos de baixa renda.

flenciosamente,

Ver. -
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